
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTO FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 

“A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO” 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

 

OFÍCIO Nº 15/2024-PG 
 

 

Porto Ferreira, 20 de março de 2024. 
 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 
SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara do Município de Porto Ferreira 
– Estado de São Paulo 

 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 10/2024 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
 
 
 

Segue o  P r o j e t o  d e  L e i  n º  1 0 / 2024, que ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 3.376, DE 23 

DE AGOSTO DE 2017 QUE DISPÕE SOBE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR, para 
análise e aprovação   dessa Nobre Casa. 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA 

PREFEITO  
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CNPJ: 45.339.363/0001-94 
Praça Cornélio Procópio, nº 90 – Centro – Porto Ferreira, SP – CEP: 13660-015 

Fone: (19) 3589-5201 / 3589-5202 / 3589-5203 
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PROJETO DE LEI Nº 10/2024 

 
 

 

“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 3.376, 

DE 23 DE AGOSTO DE 2017 QUE DISPÕE 

SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR”. 
  
  

                      
Art. 1º Ficam criados os parágrafos 10 e 11 ao artigo 1° da Lei nº 3.376, de 23 de 

agosto de 2017:  
                               

“ .... 

§10. O mandato dos titulares e suplentes encerram-se oficialmente decorridos 
24 meses de sua posse, podendo ser reconduzidos, observando-se o disposto no 

parágrafo posterior. Tais Conselheiros permanecerão com plenos poderes a partir do 

25º mês se e enquanto não houver a indicação ou nomeação de novos nomes para os 

seus respectivos lugares. 

 

§11. Independentemente se eleito em qualquer mês de ano par ou ímpar, terá o 

vencimento do seu mandato em dezembro do ano ímpar, podendo ser reconduzido 
em nova eleição. 

.....” 
 

Art. 2º Dá-se nova redação ao Artigo 3º da Lei nº 3.376, de 23 de agosto de 2017: 
..... 
“Art. 3º Compete ao COMTUR e aos seus membros:  
a) Avaliar, opinar e propor sobre:  
1. Política Municipal de Turismo;  
2. Diretrizes Básicas observadas na citada Política;  

3. Planos anuais ou trianuais que visem o desenvolvimento e a expansão do 

Turismo no Município;  

4. Instrumentos de estímulo ao desenvolvimento turístico;  
5. Assuntos atinentes ao turismo que lhe forem submetidos.  
b) Inventariar, diagnosticar e manter atualizado o cadastro de informações de 

interesse turístico do Município e orientar a melhor divulgação do que estiver 
adequadamente disponível;  

c) Programar e executar debates sobre os temas de interesse turístico para a 
cidade e região, assegurando a participação popular;  
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d) Manter intercâmbio com as diversas Entidades de Turismo do Município ou 

fora dele, sejam ou não oficiais, para um maior aproveitamento do potencial local;  
e) Propor resoluções, instruções regulamentares ou atos necessários ao pleno 

exercício de suas funções, bem como modificações ou supressões de exigências 

administrativas ou regulamentares que dificultem as atividades de turismo em seus 
diversos segmentos;  

f) Propor programas e projetos nos segmentos do Turismo visando incrementar o 

fluxo de turistas e de eventos para a Cidade; 
g) Propor diretrizes de implementação do Turismo através de órgãos municipais 

e os serviços prestados pela iniciativa privada com o objetivo de prover a 
infraestrutura local adequada à implementação do Turismo em todos os seus 
segmentos;  

h) Promover e divulgar as atividades ligadas ao Turismo do Município 
participando de feiras, exposições e eventos, bem como apoiar a Prefeitura na 

realização de feiras, congressos, seminários, eventos e outros, projetados para a 
própria cidade;  

i) Propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento do Turismo no 
Município, emitindo parecer relativo a financiamento de iniciativas, planos, programas 

e projetos que visem o desenvolvimento da Indústria Turística em geral;  
j) Colaborar com a Prefeitura e suas Secretarias nos assuntos pertinentes, 

sempre que solicitado;  
k) Formar Grupos de Trabalho para desenvolver estudos em assuntos 

específicos, com prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório ao 

plenário;  

l) Sugerir medidas ou atos regulamentares referentes à exploração de serviços 

turísticos no Município;  
m) Sugerir a celebração de convênios com Entidades, Municípios, Estados ou 

União, e opinar sobre os mesmos quando for solicitado;  
n) Indicar, quando solicitado, representantes para integrarem delegações do 

Município a congressos, convenções, reuniões ou quaisquer acontecimentos que 
ofereçam interesse à Política Municipal de Turismo; 

o) Elaborar e aprovar o Calendário Turístico do Município;  
p) Monitorar o crescimento do Turismo no Município, propondo medidas que 

atendam à sua capacidade turística;  

q) Analisar reclamações e sugestões encaminhadas por turistas e propor medidas 

pertinentes à melhoria da prestação dos serviços turísticos locais;  
r) Conceder homenagens às pessoas e instituições com relevantes serviços 

prestados na área de turismo;  
s) Organizar e manter o seu Regimento Interno; 
t) Fiscalizar a captação, o repasse e a destinação dos recursos de competência do 

Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR”. 
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... 

 
Município de Porto Ferreira aos. 

 

 

 

 

 

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA 

PREFEITO 
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MENSAGEM 

 

 
O presente Projeto de Lei dispõe sobre a necessidade de alteração da Lei 

nº 3.376, de 23 de agosto de 2017, que dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal de Turismo – COMTUR. 

 

O COMTUR é o órgão local, de caráter deliberativo e consultivo, que 
assessora a municipalidade nas questões relativas ao desenvolvimento 

turístico de Porto Ferreira. 
 

E as alterações propostas visam corrigir um equívoco do texto legal que, 

em seu artigo 1º estabelece que a eleição do presidente do Conselho ocorrerá 

nos anos pares, enquanto que o artigo 3º institui as eleições nos anos ímpares. 

 

Além disso, o projeto de lei traz a possibilidade de recondução dos 

conselheiros, estabelecendo mecanismos para eventuais períodos em que não 

haja indicação ou nomeação de novos nomes para substituírem aqueles que 

tiveram seus mandatos encerrados. 

 

 
 

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA 

PREFEITO 
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